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ESTADO DO CEARÁ 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 

PROTOCOLO N0j2Ib. at . fio— Co33 
3OJd4J 8.  33'4Q. 

DATA FUNCIONÁRIO 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências, nos termos do art. 66, inciso 

III, c/c art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, para submeter à elevada 

apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a 

criação do Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial — COMPIR, institui o 

Fundo Municipal de Igualdade Racial e dá outras providências. 

A presente proposição legislativa tem como finalidade instituir, no âmbito do 

Município de Sobral, um espaço permanente, paritário e democrático de formulação, 

acompanhamento, controle social e avaliação das políticas públicas voltadas à 

promoção da igualdade racial, em consonância com os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana, da igualdade material e da participação social. 

A criação do Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial — COMPIR 

representa um avanço institucional relevante, ao assegurar a participação equilibrada do 

Poder Público e da sociedade civil organizada na definição das diretrizes, no 

monitoramento das ações governamentais e na fiscalização da aplicação dos recursos 

destinados às políticas de promoção da igualdade racial, fortalecendo a governança 
pública e a transparência administrativa. 

De igual modo, a instituição do Fundo Municipal de Igualdade Racial visa 

conferir sustentabilidade financeira, nacionalidade orçamentária e maior efetividade às 

ações, programas e projetos voltados à superação das desigualdades raciais no 

Município, possibilitando a captação, gestão e aplicação de recursos de forma planejada, 

controlada e alinhada às deliberações do respectivo Conselho 

Ressalte-se que o Projeto de Lei observa rigorosamente a legislação vigente, 

notadamente os preceitos constitucionais, a Lei Orgânica do Município e as normas que 
regem os conselhos de políticas públicas e os fundos especiais, delimitando de forma 

clara as competências do Conselho, a natureza de suas deliberações, a composição 
paritária, o caráter não remunerado da função de conselheiro e os mecanismos de 

controle e prestação de contas do Fundo Municipal. 

A iniciativa, ademais, reafirma o compromisso do Município de Sobral com a 

promoção dos direitos humanos, o enfrentamento ao racismo estrutural e institucional e 
a valorização da diversidade étnico-racial, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais justa, inclusiva e equitativa. 

Diante da relevância social, institucional e jurídica da matéria, sol' t, a 

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei por esta Egrégia Casa Le 
confiando na sensibilidade e no elevado espírito público dos nobres Vereadores . . o 

à importância da política de igualdade racial para o desenvolvimento l ~rnano social 

do Município. 
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Renovo a Vossas Excelências protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

' SPINDO A RO % 'CUES JUNI 
Prefeits unic de SobraUCE 
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JUSTIFICATIVA 

Referência: PROJETO DE LEI N°  , de  3C)  de Ctkiv ?i  de 2026 

A presente proposição legislativa tem por fmalidade instituir o Conselho 

Municipal de Políticas de Igualdade Racial — COMPIR, bem como criar o Fundo 

Municipal de Igualdade Racial, no âmbito do Município de Sobral, como instrumentos 

permanentes de formulação, acompanhamento, controle social, fiscalização e avaliação 

das políticas públicas voltadas à promoção da igualdade racial. 

A iniciativa encontra amparo direto nos princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana, da igualdade material, da justiça social e da participação democrática, 

previstos nos arts. l°, III; 3°, IV; e 5°, caput, da Constituição Federal, além de se alinhar 

às diretrizes nacionais de promoção da igualdade racial e aos compromissos assumidos 

pelo Estado brasileiro no enfrentamento ao racismo estrutural e institucional. 

A criação do COMPIR visa suprir lacuna institucional existente no Município, 

assegurando um espaço legítimo, paritário e democrático de diálogo entre o Poder 

Público e a sociedade civil organizada, permitindo a construção participativa das 

diretrizes da Política Municipal de Igualdade Racial, bem como o acompanhamento 

sistemático das ações governamentais e a fiscalização da aplicação dos recursos 

públicos destinados à área. 

De igual relevância, a instituição do Fundo Municipal de Igualdade Racial tem 

como objetivo conferir sustentação financeira, racionalidade orçamentária e efetividade 
às políticas públicas voltadas à promoção da igualdade racial, possibilitando a captação, 

o gerenciamento e a aplicação de recursos provenientes do orçamento municipal, de 
transferências intergovernamentais, de doações e de outras fontes legalmente admitidas, 
sempre sob a orientação, acompanhamento e controle do Conselho. 

Ressalte-se que o Projeto de Lei delimita de forma clara e precisa as 
competências do Conselho, a composição paritária entre Poder Público e sociedade civil, 
o caráter não remunerado da função de conselheiro, bem como os mecanismos de gestão, 
controle e prestação de contas do Fundo, afastando interpretações ampliativas indevidas 
e garantindo segurança jurídica à sua implementação. 

A proposta também fortalece os mecanismos de transparência administrativa, 
controle social e governança pública, ao prever a atuação do Conselho na apreciação de 
planos de aplicação, no acompanhamento da execução orçamentária, na fiscalização dos 
programas financiados pelo Fundo e na articulação com órgãos e entidades das demais 
esferas de governo. 

Em síntese, o Projeto de Lei representa um avanço institucional significativo 
para o Município de Sobral, ao estruturar de forma permanente a política pública de 
igualdade racial, contribuindo para a redução das desigualdades, a promoção dos 
direitos humanos e a construção de uma sociedade mais justa, plural e inclusiva. 

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à elevada consideração 
da Câmara Municipal de Sobral, confiando em sua aprovação, por se tratar de matéria 
de relevante interesse público e social. 

OSCAR SPÍNDO .A Re 

Prefeito Municip 

T UES JÚNI 

e Sobral 

~ ~ 
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PROJETO DE LEI N° de  30  de de 2026 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLÍTICAS DE IGUALDADE 

RACIAL - COMPIR DE SOBRAL , 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 

IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I - DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE 

IGUALDADE RACIAL 

Art. 1° Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE 

IGUALDADE RACIAL - COMPIR, órgão permanente e paritário, com caráter 

consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador da Política Municipal de Igualdade 
Racial, que será composto pelos seguintes membros: 

I - Representantes Social Governamentais: 

a) um representante da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da 

Assistência; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

c) um representante da Secretaria Municipal da Juventude e Cultura; e, 

d) um representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

II - Cinco representantes de entidades, ou movimentos populares, ligadas à área 
de promoção da igualdade racial, eleitas mediante processo público e democrático 
organizado pelo Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial. 

§ 1° Os representantes titulares, assim como seus suplentes, serão indicados, 
formalmente, pelos respectivos órgãos ou entidades que representam, podendo ser 

substituídos a qualquer tempo, mediante requisição formal do órgão ou entidade que 
representa protocolada junto ao COMPIR. 

§ 2° Na hipótese de mudança de nomenclatura de Secretarias Municipais, ou 
denominações das Entidades, ficam automaticamente substituídos na presente 

composição. 

§ 3° Somente podem compor o Conselho pessoas que possuam residência fixa 

no Município de Sobral. 

§ 4° A composição dos respectivos suplentes se dará na m 
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Art. 2° Para efeitos do disposto nesta lei, a fim de garantir a paridade de 

representação entre Poder Público e Sociedade Civil, fica vedado à entidade não 

governamental indicar servidor público, ativo ou inativo, em todos os níveis, que faça 

parte de seus quadros. 

Art. 3° Os conselheiros titulares do Conselho Municipal de Políticas de 

Igualdade Racial — COMPIR, bem como seus respectivos suplentes, serão nomeados 

pari mandato de dois anos, admitida uma recondução por igual período. 

§ 1° A eleição dos representantes da sociedade civil que comporão o Conselho será 

realizada em sessão específica convocada para essa finalidade, a qual somente poderá 

ser instalada com a presença mínima de dois terços dos membros aptos a participar do 

processo eleitoral. 

§ 2° A escolha dos conselheiros titulares e suplentes dar-se-á por deliberação da 

maioria simples dos presentes na sessão eleitoral, observadas as regras estabelecidas no 

edital de convocação e no regimento interno do Conselho. 

§ 3° Os conselheiros nomeados não poderão ser destituídos durante o período de 

seu mandato, salvo por deliberação de dois terços dos membros do Conselho, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4° O Presidente do Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial —

COMPIR encaminhará ao Prefeito Municipal a relação dos conselheiros titulares e 

suplentes eleitos, para fins de nomeação, no prazo máximo de dez dias. 

§ 5° Na ausência do conselheiro titular nas sessões, reuniões ou convocações do 

Conselho, sua representação será exercida pelo respectivo suplente, que, nessa condição, 

terá direito à voz e voto. 

Art. 4° O conselheiro municipal será destituído, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

I — não comparecer ou ausentar-se das sessões ou reuniões periódicas por três 

sessões consecutivas ou seis sessões intercaladas no período de um ano, sem o 

comparecimento do respectivo suplente, ressalvada a hipótese de apresentação de 

justificativa por escrito; 

II — incorrer em procedimento incompatível com a dignidade das funções ou 

demonstrar desinteresse pelo exercício da função; 

III — fixar residência em outro município; 

IV — sofrer condenação por sentença transitada em julgado por crime ou 

contravenção penal. 

§ 1° Na hipótese prevista no inciso I deste artigo, o conselheiro titular poderá ser 

substituído pelo respectivo suplente nas reuniões ordinárias e extra n. as, o ► :~rvado 

o limite de até cinquenta por cento das reuniões realizadas e odo . •! , sob pena 

de destituição. 

~ 
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§ 2° No caso de desligamento da Secretaria, órgão ou entidade que representa, o 

conselheiro será destituído do mandato, cabendo à instituição representada comunicar 

imediatamente o fato ao Conselho Municipal. 

§ 3° Verificada a vacância do cargo de conselheiro titular, a substituição dar-se-á 

pelo respectivo suplente, que assumirá a titularidade do mandato pelo período 
remanescente. 

§ 4° Na hipótese de inexistência de suplente ou de vacância simultânea da 
titularidade e suplência, a recomposição do colegiado ocorrerá mediante convocação de 
membro constante da lista de suplentes eleitos ou indicados no último processo de 

seleção, observado o disposto no art. 3° desta Lei, a fim de assegurar a continuidade das 
atividades do Conselho. 

Art. 5° O desempenho da função de membro do Conselho, que não tem qualquer 

remuneração, será considerado como serviço relevante prestado ao Município de Sobral, 
com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde 
que determinadas pelas atividades próprias do Conselho. 

Art. 6° O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos pelos 
próprios integrantes do Conselho, em sessão especificamente convocada para essa 
finalidade, a ser realizada no prazo máximo de trinta dias contados da nomeação da 
nova composição do colegiado. 

§ 1° A sessão destinada à eleição da Mesa Diretora somente será instalada com a 
presença mínima de dois terços dos membros do Conselho, constituindo-se tal 
quantitativo como quórum qualificado para a realização do processo eleitoral. 

§ 2° A escolha do Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário dar-se-á por 
deliberação da maioria simples dos membros presentes na sessão eleitoral, observadas 
as disposições regimentais aplicáveis. 

§ 3° Somente poderão concorrer aos cargos de Presidente e Vice-Presidente os 
Conselheiros Titulares, sendo admitida a eleição de Conselheiro Suplente para o 
exercício da função de Secretário. 

Art. 7° O Presidente eleito abrirá, na sessão imediatamente posterior à sua 
eleição, os trabalhos para elaboração de um novo Regimento Interno, caso necessário, 
que deverão ser concluídos num prazo não superior a noventa dias, sendo o mesmo, 
após sua aprovação, encaminhado ao Poder Público Municipal e ao Ministério Público 
da Comarca, para ciência e manifestações, se julgadas necessárias. 

Art. 8° A Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social -
SEDHAS ficará encarregada de fornecer apoio técnico, material e administrativo para o 
funcionamento do colegiado. 

Art. 9° É de competência do Conselho Municipal de Políticas de Igualdade 
Racial - COMPIR: 

I - Elaborar seu Regimento interno, que orientará seu funciona 
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II - Aprovar a Política Municipal de Igualdade Racial, elaborada em consonância 

com as legislações vigentes, bem como com as diretrizes estabelecidas pelas 

Conferências de Igualdade Racial, podendo contribuir nos diferentes estágios de sua 

formulação; 

III - Convocar, coordenar, organizar e aprovar as normas de funcionamento das 

Conferências Municipais de Igualdade Racial, bem como constituir a comissão 

organizadora e aprovar o respectivo regimento interno; 

IV - Encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e 

monitorar seus desdobramentos; 

V - Cooperar com órgãos federais e estaduais incumbidos da execução da 
Política de Igualdade Racial; 

VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos 

sociais e o desempenho dos serviços afetos à área da promoção da igualdade racial; 

VII - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 
privada nas áreas da promoção da igualdade racial, exercendo essas funções num 

relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as 
respectivas competências, sem prejuízo às demais legislações vigentes; 

VIII - Manifestar-se sobre a proposta orçamentária dos recursos destinados às 
ações referentes à Política de Igualdade Racial, tanto os recursos próprios quanto os 
oriundos de outras esferas de governo, alocados no respectivo Fundo Municipal de 
Igualdade Racial; 

IX - Divulgar e promover ações destinadas à promoção da igualdade racial no 
Município; 

X - Acionar o Ministério Público como instância de defesa e garantia de suas 
prerrogativas legais; 

XI - Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos 
governamentais diretamente ligados à área da promoção da igualdade racial; 

XII - Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas na área da 
promoção da igualdade racial; 

XIII - Promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, organismos 
nacionais, internacionais e estrangeiros visando atender a seus objetivos; 

XIV - Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que 
digam respeito à promoção da igualdade racial, quando provocado; 

XV - Gerir seu respectivo fundo, aprovando planos de aplicação e instrumentos 
de gestão da Política Municipal de Igualdade Racial; 

XVI - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros 
do fundo; XVII.Avaliar e aprovar os balancetes trimestrais e o balanço anual do 
fundo; f 

XVII - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informaç 
acompanhamento, ao controle e a avaliação das atividades a w o • . fund 

ece 

nas ao 
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XVIII - Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do fundo, 

requisitando, para tal, Auditoria do Poder Executivo, sempre que julgar necessário; 

XIX - Inscrever e fiscalizar as entidades, serviços, ações, projetos, programas e 

eventos ligados à promoção da igualdade racial existentes no Município, nos termos da 

legislação vigente; 

XX - Encaminhar aos órgãos competentes propostas e sugestões, bem como 

manifestações sobre supostas irregularidades, que digam respeito a equipamentos, 

programas, projetos e eventos afetos à área de promoção da igualdade racial, localizados 

ou realizados no território do Município; e, 

XXI - Demais competências estabelecidas na legislação vigente. 

Art. 10° As demais matérias pertinentes ao funcionamento do Conselho serão 

devidamente disciplinadas pelo seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL 

Art. 11° Fica criado, nos termos da legislação vigente, o Fundo Municipal de 

Igualdade Racial, de duração indeterminada e de natureza contábil, que será gerido pelo 
Poder Público Municipal, sob a orientação, acompanhamento, fiscalização e controle do 

Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial. 

Art. 12° F de responsabilidade do Poder Público Municipal oferecer os 
subsídios necessários para o devido acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo. 

Parágrafo único. O Gestor do Fundo será a Secretária da Secretaria de Direitos 
Humanos e Assistência Social de Sobral, sem nenhuma remuneração ou ônus para o 
município pela função de Gestor do Fundo. 

Art. 13° O Fundo Municipal de Igualdade Racial será composto por recursos 
destinados a ações nas áreas da promoção da igualdade racial, da seguinte forma: 

I - Dotação consignada no orçamento do Município para o Fundo Municipal de 
Igualdade Racial 

II - Doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

III - Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 
capitais; 

IV - Doações de Pessoas Físicas e Jurídicas; e, 

V - Outros recursos que lhe forem destinados. 

Parágrafo único o saldo financeiro positivo do Fundo Municipal de Igualdade 
Racial, apurado em balanço ao término de cada exercício, será transferido para o 
exercício financeiro subsequente, a crédito do próprio Fundo, assegurando-se, assim, a 
continuidade das políticas públicas financiadas por seus recursos. 

Art. 14° A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Igualdade R 
observará o Plano Anual de Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de 
de Igualdade Racial — COMPIR, competindo a este órgão exercer a 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos recur 
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Parágrafo único. A gestão administrativa, orçamentária e financeira do Fundo 

Municipal de Igualdade Racial permanecerá sob responsabilidade do órgão gestor do 

Poder Executivo Municipal, a quem caberá a prática dos atos necessários à execução 

das despesas, bem como a prestação de contas e a apresentação de balancetes periódicos 

ao Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial — COMPIR, para fins de 

ciência, controle e fiscalização. 

Art. 15°. Compete ao gestor do Fundo Municipal: 

I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele 

transferidos, em benefício do Fundo Municipal de Políticas de Igualdade Racial, por 

qualquer ente da Federação; 

II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios, ou por 

doações ao Fundo Municipal de Igualdade Racial; 

III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no 

Município; 

IV - Liberar os recursos alocados no Fundo, mediante aprovação do Conselho 

Municipal de Políticas de Igualdade Racial, com a consequente prestação de contas pela 

parte beneficiada, nos termos da legislação vigente; 

V - Administrar os recursos específicos para as ações de promoção da igualdade 

racial, segundo as Resoluções expedidas Conselho Municipal de Políticas de Igualdade 

Racial, prestando contas trimestralmente ao Conselho; e, 

VI - Liberar recursos do Fundo para manutenção e custeio das atividades do 
Conselho. 

Art. 16°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, 

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a atender às despesas decorrentes 
da implantação, funcionamento e execução das ações vinculadas ao Fundo Municipal de 
Igualdade Racial, nos termos dos arts. 41, inciso II, e 42, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Parágrafo único. O crédito especial de que trata o caput será aberto mediante 
decreto do Poder Executivo, com indicação da respectiva fonte de recursos, observadas 
as disposições da legislação orçamentária e financeira vigente. 

Art. 17°. O Fundo Municipal de Igualdade Racial será regulamentado por 

Resoluções expedidas pelo Conselho Municipal de Políticas de Igualdade Racial, sem 
prejuízo às demais legislações vigentes. 

CAPÍTULO III - DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 18° O Conselho poderá contar com uma Secretaria Executiva, para dar 

suporte administrativo ao cumprimento de suas competências. 

§ 1° A Secretaria Executiva terá no mínimo um (a) Secretário/a Executivo/ 
indicado(a) pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, para exercer, sp- ntI

referidas funções. 

~ 
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§ 2° Para o exercício das funções de Secretário Executivo somente poderá ser 

indicado servidor de carreira do Município, com formação de nível superior em 

qualquer área. 

§ 3° Poderá(ão) ser indicado(s) servidor(s) com formação de nível médio para 

auxiliar o Titular da Secretaria Executiva no exercício de suas funções. 

§ 4° Fica vedada a indicação de membro do Conselho para compor a Secretaria 

Executiva. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19° Considerada a instituição do COMPIR por esta Lei, a Secretaria 

Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social ficará responsável por 

organizar e conduzir o primeiro processo eleitoral decorrente desta Lei, sendo as 

eleições posteriores organizadas e conduzidas pelo Conselho. 

Art. 20° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 

30 de okyu ./ de 2026. 

OSCAR SPI 'SOLA 

Prefeito Muni 

GUES J ' OR 

al de Sobral 

i 
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DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

1. SINOPSE FATICA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal resultou em um marco na Gestão 

Pública, ao qual, as Finanças Públicas e o Endividamento Estatal passaram a ter nova 

conotação no âmbito do Direito e da relação norma-fato-sanção com a finalidade de 

evitar que os Gestores se utilizem prodigamente da Gestão Pública. 

O Estudo do Presente Impacto Orçamentário/Financeiro tem 

previsão legal no art. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, assim que prevê: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

I - Estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subsequentes; 

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias. (grifos nossos) 

E ainda: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio. 

§ 24 Para efeito do atendimento do § 1° o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4Q, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2° considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 
§ 4ºA comprovação referida no § 2º apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5Q  despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º 0 disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 
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O que o presente demonstrativo visa deixar claro que o Equilíbrio 

Fiscal do Município restará garantido mesmo após a alteração contratual. 

Nesse contexto demonstramos o seguinte perfil: 

Impacto Financeiro exercício atual 3 Produtividade 4 

Economicidade - e Capacidade Financeira. 

Desta forma a estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro 

referente ao projeto de Lei que dispõe sobre autorização legislativa para aprovação do 

CRÉDITO ESPECIAL VOLTADO A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLÍTICAS DE IGUALDADE RACIAL - COMPIR DE SOBRAL, E CRIA O FUNDO 

MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PARA 

EXPANÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PODER EXECUTIVO DE SOBRAL - CE, conforme abaixo: 

2. Do Impacto Orçamentário e Financeiro 

O presente impacto tem por finalidade subsidiar a análise 

orçamentária e financeira para viabilidade da aprovação do projeto de Lei que visa a 

provação do CRÉDITO ESPECIAL VOLTADO A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE POLÍTICAS DE IGUALDADE RACIAL - COMPIR DE SOBRAL, E CRIA O FUNDO 

MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PARA 

EXPANÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PODER EXECUTIVO DE SOBRAL - CE. 

ÓRGÃO 23- SEC. DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2026 

Em 2026, o Crédito Especial voltado A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE IGUALDADE RACIAL - COMPIR DE SOBRAL, CRIA O 
FUNDO MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PARA 

EXPANÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PODER EXECUTIVO DE SOBRAL - CE, irá impactar da 

seguinte forma quanto à disponibilidade orçamentária projetada. 

TABELA-01 

ÓRGÃO 23- SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- 2026 

Unidade Orç. Saldo Orç. Total 
Vr. Crédito 

Especial 
Percentual 

Aproximado 
23.01- SECRETARIA DOS DIREITOS R$ 5.135.000,00 R$ 20.000,00 0,3895% ,-
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23.02 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$ 15.380.500,00 R$ 20.000,00 0,13% 

23.03 - FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

R$ 115.500,00 R$ 20.000,00 17,31% 

23.05 - FUNDO MUNICIPAL DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

R$ 40.000,00 R$ 20.000,00 50% 

23.06 - FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

R$ 130.000,00 R$ 20.000,00 15,384% 

TOTAL R$ 20.801.000,00 R$ 20.000,00 0,0961% 

*Valores extraídos da LOA 2026. 

a) Exercício Financeiro de 2026 

+ Superávit Financeiro em 31/12/2025 0,00 

+ Receita Esperada para o Exercício de 2026 20.80 1.000,00 

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2026 20.801.000,00 

Despesa Valor Crédito Especial - 2026 

-, R$20.000,00 

Impacto Financeiro Sec. dos Dir. Humanos e da Assist. Social 

Consolidado 0,0961% 

3. Das Premissas E Metodologias de Cálculo Utilizado 

1 - Em relação à Receita Esperada, consideramos o valor 

apresentados na LOA - 2026; 

2 - Por questões de prudência não foi considerado superávit 

financeiro para os exercícios de 2026, devido toda a instabilidade financeira nacional; 

4. Do Orçamento Municipal e das Fontes para o Pagamento 

Tais montantes serão desprendidos e consignados junto as Dotações 

Orçamentárias e Classificações Econômicas de despesas existentes no orçamento 

municipal, os Valores ora apresentados serão oriundos da Fonte de Recurso 

1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e 1.501.0000.00 - Outros 

Recursos não Vinculados, ambos previstos para pagamento já devidamente 

incorporado no orçamento municipal de 2026. 

5. Declaração do Ordenador de Despesas 
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Diante do exposto resta declarado que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira para com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, lei de responsabilidade fiscal e 

lei das licitações e contrato administrativos. 

6. Das Considerações Finais do Impacto Orçamentário e Financeiro 

Diante de tais constatações observamos que o impacto Orçamentário 

Financeiro para administração é possível diante das constatações supracitadas bem 

como pelo crescente aspecto da arrecadação municipal. 

ANTONIO  
Assinado 
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